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Assunto: "Alterações de circulação na EN10 na Freguesia de São Lourenço de Azeitão-
Concelho de Setúbal, Distritode Setúbal"

Destinatário:Ministériodas Obras Públicas, Transportes e Comunicações

Exmo. Sr. Presidente da Assembleia da República

A EstradaNacional1Oé umadas principaisviasurbanasque permitea circulaçãode váriaslocalidades

da Penínsulade Setúbal,traduzindo-senum elevadonível de tráfegoautomóvel.Aliás, muitasdestas

localidadesnascerame desenvolveram-sedevidoà proximidadedestavia.

Recentementea EN 10 sofreuobrasde beneficiaçãoe requalificaçãosob a responsabilidadedas
Estradasde Portugal,obrasestasque implicaramalteraçõesna circulaçãorodoviáriae introduziram
algunsconstrangimentosna mobilidadeda populaçãona Freguesiade São Lourençode Azeitão,
nomeadamentenaslocalidadesdeBrejoseVilaNogueiradeAzeitão.

A existênciade linhacontínuanotroçocompreendidoentreas Rotundasde Pinhalde Negreirose a dos

Picheleiros,eliminouas viragensà esquerdanosentroncamentosformadoscomas Ruasde S. Gonçalo,

do Peru, da EscolaPreparatória,de Lisboae José AugustoCoelho,com o consequenteaumentode

tráfegode viaturasligeirase pesadas,nasvias secundárias,no interiordas localidades,semque estas

possuamcapacidadeparao suportare colocandoemcausaa segurançada população.

Hoje,a populaçãodestafreguesiaé obrigadaa percorrerdeslocaçõesmaioresparase movimentar
dentroe paraforadafreguesia.Asmudançasimplementadasnacirculaçãorodoviáriatrouxeramainda
prejuízosparao comérciolocal,pois,nãoé tãoatractivoparaos potenciaisclientes,percursosmais
longos.

A Juntade Freguesia,a Assembleiade Freguesiade SãoLourençoe populaçõesnãoforamauscultadas

sobre estas alterações.A Câmara Municipalde Setúbal quando questionadae solicitado parecer,

manifestouo seu desacordo,tendojá enviadodiversosoficios, no sentidode a Estradasde Portugal

revero projectoe atenderàs reivindicaçõesda populaçõese comerciantes.
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Assim,ao abrigodo dispostona alínead) doArtigo156.°da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae em

aplicaçãodaalínead), do n.o1do artigo4.° do RegimentodaAssembleiada República,perguntamosao
Governo,atravésdo MinistériodasObrasPúblicas,Transportese Comunicações,o seguinte:

1. Porqueo Governo,atravésdasEstradasde Portugalnãoouviuaspopulaçõese asautarquias
locaissobreestamatéria?

2. Face às preocupaçõesmanifestadas,que pensa o Governofazer, para evitar os
constrangimentoscausadosaestapopulação?Qualacalendarização?

Paláciode SãoBento,de 2009.
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